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Assembleia Legislativa do Estado de

Indica a necessidade de viabilizar a ampliação da
E.E.E.F.M. Professora Antonia Vieira Frota, do
distrito de Extrema, município de Porto Velho.

o Deputado que a presente subscreve, ouvido o douto Plenário nos termos regimentais, indica ao
Secretário de Estado da Educação, a necessidade ,e viabili{ar a ampliação da E.E.E.F.M.
Professora Antonia Viêira Frota, do distrito de ExtrJma, município de Porto Velho, conforme
abaixo relacionado:
03 salas de aula
O1 refeitório
O1 sala de informática tas abe1
01 almoxarifado
Ampliação da cozinha
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01 b iblioteca
OII auditório
O1 sala de videoteca
01 sa a dos professores occ

Plenário das Deliberações, 23 de agosto de 2012.

Essa solicitação visa atender a demanda de estudantes da região que aumenta a cada ano, pois as
turmas se encontram superlotadas e muitos pais não aceitam que seus filhos menores estudem no
período noturno. Visa ainda proporcionar maior conforto tanto para o quadro de pessoal da escola
como para os estudantes, além de disponibilizar uma aprendizagem adequada com auxilio de
assessórios que incentivam a presença e participação dos alunos, preparando-os ainda para a
continuidade dos estudos e para a vida profissional.
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